
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 12/2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO - CGU, E A
EMPRESA WEDO SERVICES
INFORMÁTICA LTDA.

 

A União, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, com sede no Setor de
Indústrias Gráficas, Quadra 2, Lotes 530 a 560, CEP 70610-420, na cidade de Brasília/DF, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, neste ato representada pela Diretora de Gestão Corporativa, Senhora
ÉRIKA LEMÂNCIA SANTOS LÔBO, portadora da Matrícula Funcional nº 1540208, nomeada pela
Portaria nº 1.279, de 26 de janeiro de 2023, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Edição Extra, de 26 de janeiro de 2023, e pelo
Diretor de Tecnologia da Informação, Senhor HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA, portador da
Matrícula Funcional nº 1439399, nomeado pela Portaria nº 1.455, de 31 de janeiro de 2023, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2,
de 1º de fevereiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa WEDO SERVICES
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.982.031/0001-71, sediada na Avenida Paulista, nº
171, 4º Andar, Bela Vista, CEP 01310-000, em São Paulo/SP , neste ato representada pelo Sr. HENRIQUE
TAKASHI KUSHIMA, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos Processos
nº 00190.103848/2019-18 e 00190.104180/2020-60, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo de execução do saldo contratual não executado, sem renovação do
quantitativo, do Contrato nº 12/2020, por 24 (vinte e quatro) meses, comtemplando-se, nesta ocasião, o
período de 04/06/2023 a 03/06/2025, nos termos do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 370003/00001

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 173738

Elemento de Despesa: 33.90.40

Plano Interno: 10.01.00
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Nota de Empenho: 2023NE000054

2.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente Termo Aditivo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO
4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo vai eletronicamente
assinado pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

ÉRIKA LEMÂNCIA SANTOS LÔBO HENRIQUE TAKASHI KUSHIMA
HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU WEDO SERVICES INFORMÁTICA LTDA
CONTRATANTE

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE TAKASHI KUSHIMA, Usuário Externo, em
29/05/2023, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI CANDIDO DEMATTE, Diretor de Gestão
Corporativa, Substituto, em 29/05/2023, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento na Medida Provisória nº 2.200-2, de
2001 e no art. 6º Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 1434703106049103528

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA , Diretor de
Tecnologia da Informação, em 31/05/2023, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON PEREIRA ARRUDA, Testemunha, em
31/05/2023, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES MARIA , Testemunha, em
31/05/2023, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2824688 e o código CRC E32671F0
Referência: Processo nº 00190.104180/2020-60 SEI nº 2824688
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